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                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, no sentido que determine ao Órgão competente, a realização dos estudos técnicos e financeiros necessários visando a concessão de recursos financeiros (a fundo perdido) até o limite de R$ 200 Mil Reais, para as Prefeituras Municipais, destinados a reforma e manutenção de maquinários pesados e equipamentos próprios utilizados em obras e serviços de infra-estrutura urbana.

JUSTIFICATIVA

Esta linha de financiamento a fundo perdido para as prefeituras tem por objetivo primordial estimular o desenvolvimento municipal, oferecendo importante auxílio financeiro para ajudar os municípios na manutenção de maquinários e equipamentos que são utilizados em obras de infra-estrutura urbana.

                                        Os recursos extraorçamentários irão complementar a receita dos municípios, tornando possível o aumento de recursos gastos em investimentos e o incremento da atividade econômica. 
Os municípios poderão obter recursos, até o limite de R$ 200 mil  para a reforma, conserto e manutenção de equipamentos e bens, tais como retroescavadeira, pá carregadeira, rolo compactador, motoniveladora, troca da frota de ônibus, caminhões basculante, entre outras máquinas pesadas.

                                        A melhor articulação dos municípios e do Estado certamente garantirá a melhoria das condições de desenvolvimento em todas as regiões do Estado de São Paulo, notadamente aos municípios de pequeno e médio porte localizados nas regiões menos desenvolvidas economicamente e, portanto, carentes de maiores repasses de recursos oriundos do ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios.

Sala das Sessões, em
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